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Resumo: Os meios alternativos de resolução de conflito são mais eficientes no 
processo de acesso à justiça quando relacionados a atividade do magistrado. 
Tal direito fundamental pode ser alcançado por duas vias principais, sendo os 
métodos divergentes da jurisdição mais utilizados e eficientes. Isso se deve ao 
fato de que os primeiros dispõem de menos tempo, burocracia e custos para sua 
realização quando comparados a tutela jurisdicional. O estudo em questão busca 
realizar uma análise comparativa entre os diferentes meios de acesso à justiça. 
Em primeiro lugar, realiza-se uma explicação do que é e como são aplicados os 
métodos alternativos de resolução de litígios, ressaltando os aspectos positivos 
e negativos destes. Em segundo plano, ocorre uma explanação a respeito da 
tutela jurisdicional, fazendo menção às dificuldades e benefícios que ela 
apresenta. Num terceiro tópico, é possível observar o comparativo dos dois 
antecedentes a este, buscando demonstrar que os meios alternativos de 
resolução de conflito são mais eficientes no acesso à justiça. A metodologia 
utilizada nessa pesquisa remete ao raciocínio indutivo, de cunho descritivo e 
comparativo, sendo embasado através do ordenamento jurídico e de fontes 
bibliográficas. Cita-se como exemplo desta última, o Mapeamento Nacional de 
programas públicos e não governamentais (2005), desenvolvido em 67 
programas de 22 estados brasileiros. O desenvolvimento do presente estudo 
justifica-se por ser uma hipótese para a resolução da problemática da 
morosidade e dificuldade do acesso à justiça, ainda bastante pertinente na 
sociedade atual. Como resultado do estudo, verifica-se, por intermédio das 
fontes utilizadas, que os meios análogos à jurisdição se tornam mais aptos na 
resolução de conflitos na atualidade. Aponta-se como aspectos positivos do uso 
de meios alternativos à jurisdição, a praticidade de resolução, o menor custo e o 
período considerável para se ter uma decisão final. Em contrapartida, a tutela 
jurisdicional é tida como burocrática, dotada de morosidade e demanda de um 
grande custo para ser realizada. Conclui-se que o emprego dos meios 
alternativos de resolução de conflitos é viabilizado pelo aspecto financeiro, 
burocrático e no que diz respeito a duração, o que corrobora para a atenuação 
da problemática do direito fundamental do acesso à justiça que é muitas vezes 
inalcançável.  
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